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PROJETO DE LEI Nº 84/2025
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DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA VENDA, DA POSSE E DO USO DE CEROL, LINHA
CHILENA OU MATERIAL CORTANTE EM LINHAS DE PIPAS OU SIMILARES NO
MUNICÍPIO E REVOGAÇÃO DA LEI Nº 2.986, DE 23 DE OUTUBRO DE 1997
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PROJETO DE LEI Nº 84/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DA POSSE E DO USO DE 
CEROL OU MATERIAL CORTANTE EM LINHAS DE 
PIPAS OU SIMILARES NO MUNICÍPIO E REVOGAÇÃO 
DA LEI Nº 2.986, DE 23 DE OUTUBRO DE 1997) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica vedado em todo o Município a posse e/ou o uso de cerol ou material cortante em linhas 
usadas para empinar pipas ou similares, bem como o uso de tais materiais na própria pipa e em sua 
rabiola. 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará nas seguintes penalidades, sem prejuízo 
de demais sanções previstas em legislações estadual e federal: 

I - apreensão do material e advertência; 

II -  em caso de reincidência, além da apreensão do material, multa em 100 (cem) Unidades Fiscais 
do Município - UFMs, dobrando-se a multa em caso de nova reincidência. 

Parágrafo único. No caso do infrator ser criança ou adolescente, as penalidades previstas neste 
artigo recairão sobre o seu representante legal. 

Art. 3º Revoga-se em seu inteiro teor a Lei nº 2.986, de 23 de outubro de 1997. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de julho de 2025. 

 
 

 
RICARDO BOZO 

Vereador 
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
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P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposta legislativa tem por objetivo revogar a Lei nº 2.986, de 23 de outubro de 1997, 
que veda o uso de cerol nas denominadas pipas, com vistas a aprimorar a redação vigente, disciplinando 
que a vedação se estende não só ao manuseio, mas também à posse de cerol ou material cortante nas 
linhas de pipas ou similares, bem como ao uso de tais materiais na própria pipa e em sua rabiola. 

Com o aprimoramento da Lei em vigência, o órgão fiscalizador competente poderá atuar desde à 
posse e até o manuseio dos materiais supracitados. 

Além disso, busca-se atualizar o índice utilizado pela Fiscalização da Prefeitura para aplicação da 
multa, assim como aumentá-la e prever o seu dobramento em caso de nova reincidência, com a finalidade 
de desestimular a prática do uso de cerol, conscientizar a população acerca do cumprimento das normas 
de segurança e contribuir na prevenção de acidentes.  

É válido destacar que objetivo principal da propositura em questão é promover um ambiente mais 
seguro para todos os cidadãos que passam pela nossa cidade, tendo em vista que o uso de cerol ou 
material cortante nas linhas de pipas ou similares representa um risco sério, especialmente para 
motoristas, motociclistas e pedestres, já que podem causar ferimentos, acidentes graves ou até mesmo 
perdas de vidas. 

Ademais, a medida reforçará o compromisso do Município com a proteção e segurança de toda a 
nossa população.  

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas vereadores para a aprovação do Projeto 
de Lei nº 84/2025. 
 
 

RICARDO BOZO 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 84/2025

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 07/07/2025
11:05:21

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
LEI Nº 84/2025 - chave de acesso: PROTM-203812-4M0G5F-1F8T2G, adicionado em 03/07/2025
às 09:14:27.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 84/2025, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 325/2025 em
03/07/2025 às 09:14:27.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 21 de julho de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 84/2025 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 84/2025

DANIEL DAVID 21/07/2025
19:44:40

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

ROSELAINE CORREIA 24/07/2025
09:26:21

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-213371-1O6Q1N-2C3Z0I, adicionado em 21/07/2025 às 18:19:00.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 325/2025 em 21/07/2025 às 18:19:00.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 21 de julho de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 84/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo 

disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 84/2025

DANIEL DAVID 21/07/2025
19:44:43

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 24/07/2025
17:14:23

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-213406-3I7C5I-8E2P8Q, adicionado em 21/07/2025 às 18:19:35.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 325/2025 em 21/07/2025 às 18:19:35.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 21 de julho de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 84/2025, para a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 

 

 

 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 84/2025

DANIEL DAVID 21/07/2025
19:44:47

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 04/08/2025
17:44:27

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - chave de acesso:
PROTM-213436-3E8S3G-1V4A5F, adicionado em 21/07/2025 às 18:20:08.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 325/2025 em 21/07/2025 às 18:20:08.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 325/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) LARISSA MARTA SILVA CARDOSO em 21/07/2025 às
18:27:08.
 
Motivo do encaminhamento: ENCAMINHO O PROJETO DE LEI Nº 84/2025.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 325/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 21/07/2025 às 20:11:56.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 325/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 325/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 15, em 22/07/2025 às 08:41:31, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 84/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA VENDA, DA POSSE 
E DO USO DE CEROL, LINHA CHILENA OU MATERIAL 
CORTANTE EM LINHAS DE PIPAS OU SIMILARES NO 
MUNICÍPIO E REVOGAÇÃO DA LEI Nº 2.986, DE 23 DE 
OUTUBRO DE 1997) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º  Fica proibido em todo o Município a venda, a posse e/ou uso de cerol, linha chilena ou 
material cortante em linhas usadas para empinar pipas ou similares, bem como o uso de tais materiais na 
própria pipa e em sua rabiola. 

Art. 2º  O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará nas seguintes penalidades, sem prejuízo 
de demais sanções previstas em legislações estadual e federal: 

I - no caso de posse ou uso: 

a) apreensão do material e advertência; 

b)  havendo reincidência, além da apreensão do material, multa em 100 (cem) Unidades Fiscais do 
Município - UFMs, dobrando-se a multa em caso de nova reincidência. 

II - no caso de venda: 

a) apreensão do material e multa em 300 (trezentas) Unidades Fiscais do Município – UFMs, 
dobrando-se a multa em caso de reincidência. 

Parágrafo único. No caso do infrator ser criança ou adolescente, as penalidades previstas neste 
artigo recairão sobre o seu representante legal. 

Art. 3º  Revoga-se em seu inteiro teor a Lei nº 2.986, de 23 de outubro de 1997. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de agosto de 2025. 

 
 

 
RICARDO BOZO 

Vereador 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Substitutivo mantém os mesmos objetivos originais, buscando tão somente aprimorar 
a redação proposta inicialmente, isto é, a nova proposta estende a proibição da posse e/ou uso de cerol 
ou material cortante nas linhas de pipas ou similares aos que comercializarem tais materiais. 

A nova proposta aproveita para incluir no rol de materiais proibidos, a chamada “linha chilena”, 
assim como disciplina penalidades distintas e mais severas para quem comercializar esta ou qualquer um 

dos outros materiais supracitados.  

Em resumo, permanecemos buscando melhorar e atualizar a legislação em vigência, com vistas a 

promover um ambiente mais seguro para todos os cidadãos que passam pela nossa querida cidade. 

 

Diante disso, conto com a aprovação pelos nobres edis do presente Substitutivo, uma vez que a 
medida em tela reforçará o compromisso do Município com a proteção e segurança de toda a nossa 
população.  
 
 

RICARDO BOZO 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 84/2025

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 13/08/2025
14:07:36

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento SUBSTITUTIVO
AO PROJETO DE LEI Nº 84/2025 - chave de acesso: PROTM-235018-0P5Z5H-4W8Y7K,
adicionado em 13/08/2025 às 12:06:02.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 84/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 325/2025 em 13/08/2025 às 12:06:02.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA 

 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 165 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 84/2025  

ASSUNTO: Dispõe sobre a proibição da venda, da posse e do uso de cerol, linha 

chilena ou material cortante em linhas de pipas ou similares no município e 

revogação da Lei nº 2.986, de 23 de outubro de 1997.  

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 84/2025- DISPÕE SOBRE 

A PROIBIÇÃO DA VENDA, DA POSSE E DO USO DE CEROL, LINHA 

CHILENA OU MATERIAL CORTANTE EM LINHAS DE PIPAS OU 

SIMILARES NO MUNICÍPIO E REVOGAÇÃO DA LEI Nº 2.986, DE 

23 DE OUTUBRO DE 1997. MEDIDAS DE POLÍCIA 

ADMINISTRATIVA - LEGISLAÇÃO QUE NÃO INTERFERE NA 

GESTÃO DO MUNICÍPIO - COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

CONCORRENTE- NECESSIDADE DE FISCALIZAÇÃO, ADEMAIS 

QUE NÃO GERA NOVAS DESPESAS PORQUE INERENTE AO 

PODER DE POLÍCIA.RECOMENDAÇÕES. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

2 
 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 

84/2025, de autoria do Vereador Ricardo Bozo, que “Dispõe sobre a proibição da 

venda, da posse e do uso de cerol, linha chilena ou material cortante em linhas de 

pipas ou similares no município e revogação da Lei nº 2.986, de 23 de outubro de 

1997.” 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Substitutivo ao 

Projeto de Lei n º 84/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

Primeiramente, cumpre-nos ressaltar que escapa das atribuições desta 

Procuradoria a análise do mérito de proposições legislativas, sendo nossa orientação 

restrita à verificação da competência e da iniciativa.  

 

No que tange à matéria, afigura-se revestida de constitucionalidade, 

pois por força da Carta Magna, os Municípios foram dotados de autonomia 

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de 

interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber, 
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encontrando amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no artigo 

8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

O referido Substitutivo ao Projeto de Lei, deve ser aprovado por 

MAIORIA SIMPLES dos membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica 

de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um 

único turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 
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A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 
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“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

O Substitutivo ao projeto não invade a competência privativa do 

Executivo, pois não trata de sua estrutura ou atribuição de seus órgãos, nem do 

regime jurídico de servidores públicos, conforme Tema 917 do Supremo Tribunal 

Federal: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,a, c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com 

exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e 

municipal, todas as outras são inalcançáveis pela 
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inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de 

iniciativa, uma vez que a interpretação dada pela Suprema 

Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo previsto pelo 

legislador constituinte”. (grifo nosso). 

 

Destarte, esclareça-se, desde já, que a Constituição da República 

estabelece que se insere na competência comum (administrativa) dos Entes 

Federados a zeladoria pública da saúde da população (ver inc. II do art. 23) e, na 

seara legislativa, a competência concorrente para legislar sobre proteção e defesa 

da saúde (ver inc. XII do art. 24) e sobre assuntos de interesse local e, se for o caso, 

suplementar as legislações federal e estadual (ver incs. I e II do art. 30) quando estas 

forem omissas e estiverem presentes interesses exclusivos da Municipalidade. 

 

Aliás, é importante esclarecer que, no âmbito do Estado de São Paulo 

encontra-se vigente e eficaz a Lei (estadual) 17.201/2019, que “revoga a Lei nº 

10.017, de 1º de julho de 1998, que proíbe a fabricação e a comercialização de 

mistura de cola e vidro moído, usada nas linhas para pipas, e a Lei nº 12.192, de 6 de 

janeiro de 2006, que proíbe o uso de cerol ou de qualquer produto semelhante que 

possa ser aplicado em linhas de papagaios ou pipas, e dá nova disciplina à matéria 

tratada nesses diplomas” contemplando que:: 

 

“Artigo 1º - Ficam proibidos o uso, a posse, a fabricação e a 

comercialização de linhas cortantes compostas de vidro moído 

conhecido como cerol, bem como a importação de linha cortante 

e industrializada obtida por meio da combinação de cola 

madeira ou cola cianoacrilato com óxido de alumínio ou carbeto 

de silício e quartzo moído, ou qualquer produto ou substância de 
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efeito cortante independente da aplicação ou não destes 

produtos nos fios ou linhas, conhecido como linha chilena/linha 

indonésia, utilizadas para soltar pipas 

 § 1º - Entende-se por linha cortante a que tem sua composição 

alterada na origem de sua industrialização por outros produtos 

químicos ou pó de vidro, limalha de ferro, quartzo, óxido de 

alumínio ou outro componente, com a finalidade de conferir 

atributo cortante ao fio direto em sua composição.  

§ 2º - Entende-se por cerol a mistura de cola com vidro moído; 

por linha chilena a mistura de madeira com quartzo moído; e por 

linha indonésia a mistura de cola cianoacrilato, conhecida como 

“super bonder”, com carbeto de silício ou óxido de alumínio.  

Artigo 2º - O descumprimento desta lei acarretará ao infrator, 

quando pessoa física, o pagamento de multa no valor de 50 

(cinquenta) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs.  

Parágrafo único - Quando o infrator for menor de idade os pais 

ou os responsáveis responderão pelo menor.  

Artigo 3º - O estabelecimento que for flagrado comercializando 

linha cortante será autuado, acarretando aplicação de multa no 

valor de 5.000 (cinco mil) UFESPs.  

Parágrafo único - Em caso de reincidência a pessoa jurídica terá 

a inscrição estadual cancelada [ ]”(grifo nosso). 

 

Assim, é notório que se insere em assuntos e/ou matérias de interesse 

local a coibição da prática dessa espécie de atividade recreativa popular (empinar 

pipas) em locais inapropriados e, inclusive, com o uso de linhas com material 

cortante – tal como definido pela citada lei estadual – que, convenhamos, pode 
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eventual e ocasionalmente expor a vida ou saúde de outrem a perigo direto e 

iminente.  

 

Essa, como tantas as outras, é uma postura municipal, isto é, uma norma 

de conduta imposta aos particulares e/ou administrados, que pode e deve ser 

reprimida mediante a aplicabilidade das correspondentes e proporcionais sanções 

administrativas de exclusiva competência municipal (apreensão e multas) no regular 

ao exercício do poder de polícia administrativa do Município. 

 

Maria Sylvia Zanella di Pietro, ao lecionar sobre dois aspectos opostos 

do poder de polícia, ensina que:  

 
“O tema relativo ao poder de polícia é um daqueles em que se 

colocam em confronto esses dois aspectos: de um lado, o cida-

dão quer exercer plenamente os seus direitos; de outro, a Ad-

ministração tem por incumbência condicionar o exercício da-

queles direitos ao bem-estar coletivo, e ela o faz usando de seu 

poder de polícia. 

[...] 

O poder de polícia reparte-se entre Legislativo e Executivo. 

Tomando-se como pressuposto o princípio da legalidade, que 

impede à Administração impor obrigações ou proibições senão 

em virtude de lei, é evidente que, quando se diz que o poder de 

polícia é a faculdade de limitar o exercício de direitos 

individuais, está-se pressupondo que essa limitação seja 

prevista em lei.  
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O Poder Legislativo, no exercício do poder de polícia que 

incumbe ao Estado, cria, por lei, as chamadas limitações 

administrativas ao exercício das liberdades públicas . 

A Administração Pública, no exercício da parcela que lhe é 

outorgada do mesmo poder, regulamenta as leis e controla a 

sua aplicação, preventivamente (por meio de ordens, 

notificações, licenças ou autorizações) ou repressivamente 

(mediante imposição de medidas coercitivas) . 

 Note-se que o artigo 78 do Código Tributário Nacional define o 

poder de polícia como atividade da administração pública; mas 

no parágrafo único considera regular o seu exercício "quando 

desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei 

aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se de 

atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou 

desvio de poder". (cf. in Direito administrativo – 27ª ed. - São 

Paulo: Atlas, 2014 .pp. 121/124).”(grifo nosso). 

 

Destarte, nesse aspecto, não vislumbramos vício de constitucionalidade 

material na proposição ora em análise. 

 

No que tange à iniciativa para deflagração do processo legislativo, temos 

a considerar que são de iniciativa concorrente todas as proposições que não estejam 

inseridas no rol constitucional de iniciativas privativas dos chefes do Poder Executivo 

federal, estadual, municipal ou da Mesa Diretora da Edilidade. 

 

 Reafirmamos que essa tem sido a linha de raciocínio adotada pelo 

próprio Supremo Tribunal Federal, ao analisar a competência concorrente e 
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reservada, conforme se pode extrair da ADI. nº 724-MC/RS, Rel. Min. Celso de Mello, 

e dos Embargos de Declaração no RE nº 590.697/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 

ambos no seguinte sentido: 

 

“A inciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 

presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que- por implicar 

limitação ao poder de instauração do processo legislativo- deve necessariamente 

derivar de norma constitucional explícita e inequívoca”. 

 

Aliás, no Tema nº 917 (cf. in Acórdão prolatado no ARE nº 878911/RG), 

o Supremo Tribunal Federal consignou que “não usurpa competência privativa do 

Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não 

trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 

servidores públicos (art. 61, §1º, II, a, c e e, da Constituição Federal). 

 

Nesse sentido, em caso análogo, veja o que já decidiu o Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 

12.683/2017 DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ATO 

NORMATIVO DE AUTORIA PARLAMENTAR QUE 'PROÍBE A 

FABRICAÇÃO, A COMERCIALIZAÇÃO E A DISTRIBUIÇÃO DE 

'LINHA CHILENA' E ARTEFATOS SIMILARES EM SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS' - MEDIDAS DE POLÍCIA 

ADMINISTRATIVA - LEGISLAÇÃO QUE NÃO INTERFERE NA 

GESTÃO DO MUNICÍPIO - COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

CONCORRENTE - NECESSIDADE DE FISCALIZAÇÃO, ADEMAIS, 
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QUE NÃO GERA NOVAS DESPESAS PORQUE INERENTE AO 

PODER DE POLÍCIA - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE, CASSADA 

A LIMINAR" [...] "Por se tratar de limitações ao poder de 

instauração do processo legislativo, as hipóteses previstas no 

texto constitucional devem ser interpretadas restritivamente, 

inexistindo óbice à iniciativa de lei parlamentar que disponha 

sobre polícia administrativa porquanto o constituinte não 

restringiu o âmbito de sua titularidade, cuidando-se, isto sim, 

de competência concorrente". "A fiscalização dos 

estabelecimentos situados em seu território e a imposição de 

penalidades são poderes-deveres inerentes à polícia 

administrativa, não gerando despesas diretas ao Município" (cf. 

in Direta de Inconstitucionalidade 2064252-85.2017.8.26.0000; 

Relator (a): Renato Sartorelli; Órgão Julgador: Órgão Especial; 

Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 

02/08/2017; Data de Registro: 04/08/2017) (grifamos). 

 

Segue a transcrição de trechos relevantes do acórdão mencionado: 

 

“Na verdade, diploma normativo objurgado versa sobre o poder de 

polícia administrativa do Município de São José do Rio Preto, através de medidas de 

desestímulo à utilização de material cortante que impõe riscos à segurança dos 

munícipes, como legítima expressão do interesse local (artigo 30, inciso I, da 

Constituição Federal), não havendo que se falar em imposição indevida de 

obrigações ao Poder Executivo. 
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O conceito de poder de polícia foi explicitado pelo artigo 78 do Código 

Tributário Nacional, que dispõe, verbis: 

 

“Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração 

pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a 

prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à 

segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, 

ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 

Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 

individuais ou coletivos” 

 

Na lição de Maria Sylvia Zanella di Pietro, “o poder de polícia é a 

atividade do Estado consistente em limitar o exercício dos direitos individuais em 

benefício do interesse público. Esse interesse público diz respeito aos mais variados 

setores da sociedade, tais como segurança, moral, saúde, meio ambiente, defesa do 

consumidor, patrimônio cultural, propriedade. Daí a divisão da polícia administrativa 

em vários ramos: polícia de segurança, das florestas, das águas, de trânsito, sanitária, 

etc. (...) O poder de polícia reparte-se entre Legislativo e Executivo. Tomando-se 

como pressuposto o princípio da legalidade, que impede a Administração impor 

obrigações ou proibições senão em virtude de lei, é evidente que, quando se diz que 

o poder de polícia é a faculdade de limitar o exercício de direitos individuais, está-se 

pressupondo que essa limitação seja prevista em lei. O Poder Legislativo, no 

exercício do poder de polícia que incumbe ao Estado, cria, por leis, as chamadas 

limitações administrativas ao exercício das liberdades públicas. A Administração 

Pública, no exercício da parcela que lhe é outorgada do mesmo poder, regulamenta 

as leis e controla a sua aplicação, preventivamente (por meio de ordens, notificações, 
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licenças ou autorizações) ou repressivamente (mediante imposição de medidas 

coercitivas)” (Direito Administrativo, Editora Forense, 29ª edição, págs. 155/156 - 

grifos nossos). 

 

Por se tratar de limitações ao poder de instauração do processo 

legislativo, as hipóteses previstas no texto constitucional devem ser interpretadas 

restritivamente, não havendo óbice à iniciativa de lei parlamentar que disponha 

sobre normas de polícia administrativa porquanto o constituinte não restringiu o 

âmbito de sua titularidade, cuidando-se, isto sim, de competência concorrente.  

 

Destaco, a propósito, precedente da lavra deste C. Órgão Especial, verbis: 

 

“Lei n° 7.245, de 25 de fevereiro de 2009, do Município de Jundiaí (veda 

produção, comércio e uso de material cortante ('cerol') em pipas; e revoga a 

correlata Lei 5.399/00). Arguição de inconstitucionalidade: vício de iniciativa e 

falta de indicação dos recursos disponíveis. Matéria relacionada ao poder de 

polícia municipal. Válida a iniciativa do Legislativo” (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 0380811-25.2010.8.26.0000, Relator Desembargador Luiz 

Pantaleão). 

 

Importante, ainda, ressaltar que a Lei nº 12.683, de 07 de março de 2017, 

do Município de São José do Rio Preto contém proposições genéricas e abstratas, 

visando tutelar a segurança pública, não relacionada a programa de governo que 

reclame disciplina pela lei orçamentária anual.  
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Por outro lado, a fiscalização dos estabelecimentos situados em seu 

território e a imposição de penalidades são poderes-deveres inerentes à polícia 

administrativa e, por isso mesmo, não geram despesas diretas ao Município. 

 

Vale dizer, “se eventualmente será ou não necessária criação de novos 

cargos de fiscalização, ou mesmo se será ou não necessária atividade suplementar 

de servidores, e se isso provocará ou não maiores gastos por parte do Poder Público, 

é algo que dependerá essencialmente da opção político-administrativa, calcada na 

esfera da conveniência e oportunidade, a cargo do Chefe do Poder Executivo 

Municipal. E essa avaliação e decisão ocorrerão no âmbito administrativo, não 

decorrendo diretamente da lei impugnada” (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

2222759-52.2014.8.26.0000, Relator designado Desembargador Paulo Dimas 

Mascaretti).  

 

Ainda que assim não fosse, este C. Órgão Especial tem sufragado o 

entendimento no sentido de que a ausência de especificação de fonte de custeio 

apenas conduz à inexequibilidade da norma no ano em que foi aprovada, não 

traduzindo infringência ao disposto no artigo 25 da Constituição Estadual, verbis: 

 

“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 11.332, de 16 de maio de 

2016, do Município de Sorocaba (...). Criação de gastos sem indicação de fonte de 

custeio. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Possibilidade de realocação e 

suplementação orçamentária. Fundamento, ademais, que ensejaria, no máximo, a 

inexequibilidade da norma no exercício orçamentário em que aprovada. Procedência 

parcial da ação” (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2115705-

56.2016.8.26.0000, Relator Desembargador Márcio Bartoli). 
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“... no que diz respeito à alegação de 'falta de previsão orçamentária', 

não haveria nenhum vício na lei, pois é possível, em tese, a inclusão de pagamento 

de benefício no orçamento municipal anual, sendo admitida a indicação de fonte de 

custeio genérica. Precedentes mais recentes deste Colendo Órgão Especial vêm 

adotando tal entendimento: ADI nº 2110879-55.2014.8.26.0000 V.U. j. 

em12.11.2014 Rel. Des. Márcio Bártoli; ADI nº 2181349-14.2014.8.26.0000 V.U. j. 

em08.04.2015 Rel. Des. José Damião Pinheiro Machado Cogan; ADI nº 2017167-

40.2016.8.26.0000 V.U. j. em27.07.2016, Rel. Des. Evaristo dos Santos; ADI nº 

2035546-29.2016.8.26.0000 V.U. j. em27.07.2016, Rel. Des. Evaristo dos Santos. Isto 

porque, e assim tem entendido este Colendo Órgão Especial, a falta de indicação da 

fonte de custeio não desqualifica a lei, apenas a torna inexequível no exercício 

corrente conforme como se vê, exemplificativamente, nas ADIs nºs 2211204-

01.2015.8.26.0000 (Rel. Des. Márcio Bartoli, 2.03.2016), 2048514-

28.2015.8.26.0000 (Rel. Des. Xavier de Aquino, 12.08.2015) e 2033291-

98.2016.8.26.0000 (Rel. Des. Arantes Theodoro)” (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2058335-22.2016.8.26.0000, Órgão Especial, Relator 

Desembargador Beretta da Silveira).  

 

No mesmo sentido: 

 

"A ausência de dotação orçamentária prévia em legislação específica 

não autoriza a declaração de inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-somente a 

sua aplicação naquele exercício financeiro" (ADI nº 3.599/DF, Relator Ministro Gilmar 

Mendes). 
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Outrossim, vale a pena reproduzir o seguinte excerto da manifestação 

do digno Procurador de Justiça, verbis: 

 

“Não se verifica usurpação da iniciativa legislativa reservada ao Chefe 

do Poder Executivo constante do rol do art. 24, § 2º, da Constituição Estadual, que 

reproduz o art. 61, § 1º, II, da Constituição Federal, em relação às normas de polícia 

administrativa. Regra é a iniciativa legislativa pertencente ao Poder Legislativo; 

exceção é a atribuição de reserva a certa categoria de agentes, entidades e órgãos, 

e que, por isso, não se presume. 

 

(...) 

Fixadas estas premissas, as reservas de iniciativa legislativa a 

autoridades, agentes, entidades ou órgãos públicos diversos do Poder Legislativo 

devem sempre ser interpretadas restritivamente na medida em que, ao transferirem 

a ignição do processo legislativo, operam reduções a funções típicas do Parlamento 

e de seus membros.  

(...)  

Como desdobramento particularizado do princípio da separação dos 

poderes (art. 5º, Constituição Estadual), a Constituição do Estado de São Paulo prevê 

no art. 24, § 2º, iniciativa legislativa reservada do Chefe do Poder Executivo (aplicável 

na órbita municipal por obra de seu art. 144).  

Não se verifica, em qualquer uma das hipóteses catalogadas nesse 

preceito, reserva de iniciativa legislativa instituída de maneira expressa em relação 

ao caso em apreço, o que afasta do contexto a alegação de usurpação de iniciativa 

legislativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. 
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Efetivamente, a lei local impugnada não cria ou extingue órgãos 

administrativos, nem lhe comete novas atribuições” (cf. fls. 74/76).”(grifo nosso). 

 

Todavia, esta Procuradoria manifesta-se pela supressão do parágrafo 

único do art. 2º. 

 

Em síntese, não vislumbramos vícios de constitucionalidade material ou 

formal na proposição ora em análise, que impeçam sua regular tramitação perante 

as comissões legislativas temáticas e o Plenário Cameral. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto, e desde que observada a recomendação 

supramencionada, entende-se que o Substitutivo ao Projeto de Lei nº 84/2025, 

atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 13 de agosto de 2025. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 84/2025

ROSELAINE CORREIA 15/08/2025
09:58:42

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER
JURÍDICO - chave de acesso: PROTM-236783-0D8N4H-2T4R6C, adicionado em 15/08/2025 às
10:01:56.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 325/2025 em
15/08/2025 às 10:01:56.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 325/2025 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 84/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente subsƟtuƟvo revoga a Lei nº 2.986, de 23 de outubro de 1997, propondo uma 

legislação municipal mais clara e atualizada, isto é, estende a vedação não só ao manuseio, como 

também à venda e à posse de cerol, linha chilena ou material cortante em linhas usadas para 

empinar pipas ou similares, bem como o uso de tais materiais na própria pipa e em sua rabiola. 

Após análise e consoante ao parecer da Procuradoria LegislaƟva, entendemos que a proposta 

legislaƟva em tela, atende aos princípios legais, consƟtucionais e jurídicos para poder prosseguir, já 

que, em resumo, trata-se de matéria de interesse local, cuja iniciaƟva é concorrente e em nenhum 

momento interfere na gestão administraƟva do Prefeito Municipal.  

É o parecer. 

Sala das Comissões, 13 de agosto de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 84/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 14/08/2025
13:28:21

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

NATIELLE GAMA GRACIANO 18/08/2025
13:47:46

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 15/08/2025
15:40:02

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso: PROTM-235667-5O1W3W-2M0E4C,
adicionado em 14/08/2025 às 10:29:59.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 325/2025 em 14/08/2025 às 10:29:59.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 325/2025 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 84/2025 

RELATOR: SARGENTO MORENO 

 

Senhor Presidente, 

O presente subsƟtuƟvo propõe uma legislação municipal mais moderna, uma vez que o 

índice uƟlizado pela Fiscalização da Prefeitura para aplicação da multa, por meio da Lei nº 2.986, de 

23 de outubro de 1997 a ser revogada, encontra-se obsoleto. 

Ademais, a proposta legislaƟva aproveita para disciplinar penalidades mais severas e disƟntas 

a quem comercializar, uƟlizar ou estar em posse de cerol, linha chilena ou material cortante em 

linhas de pipas ou similares. 

Diante disso e após análise, entendemos que SubsƟtuƟvo ao Projeto de Lei nº 84/2025 

atende aos princípios legais, Įnanceiros e orçamentários para merecer prosseguir.  

É o parecer. 

Sala das Comissões, 13 de agosto de 2025. 

 

SARGENTO MORENO 

RELATOR 

 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 84/2025

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 18/08/2025
18:00:55

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 15/08/2025
15:40:06

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

VILMAR FERREIRA DA SILVA 18/08/2025
17:25:31

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - chave de acesso: PROTM-235671-5I1V7Y-2L7H1O,
adicionado em 14/08/2025 às 10:30:12.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 325/2025 em 14/08/2025 às 10:30:12.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

VEREADOR(A) VOTO

28ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 18 DE AGOSTO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 84/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

AUSENTEGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 18/08/2025 às 19:06:05. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 84/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 325/2025 em 18/08/2025 às 19:12:44.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

VEREADOR(A) VOTO

28ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 18 DE AGOSTO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 84/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

AUSENTEGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 18/08/2025 às 19:12:44. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 84/2025. D
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 325/2025 em 18/08/2025 às
19:13:16.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 84/2025

VEREADOR(A) VOTO

28ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 18 DE AGOSTO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 84/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

AUSENTEGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 18/08/2025 às 19:13:16. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 84/2025. D
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) SUBSTITUTIVO AO
PROJETO DE LEI Nº 84/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 325/2025 em 18/08/2025 às 19:17:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 78 – DE 19 DE AGOSTO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 84/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 325/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º  Fica proibido em todo o Município a venda, a posse e/ou uso de cerol, linha chilena 
ou material cortante em linhas usadas para empinar pipas ou similares, bem como o uso de tais 
materiais na própria pipa e em sua rabiola. 

Art. 2º  O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará nas seguintes penalidades, sem 
prejuízo de demais sanções previstas em legislações estadual e federal: 

I - no caso de posse ou uso: 

a) apreensão do material e advertência; 

b)  havendo reincidência, além da apreensão do material, multa em 100 (cem) Unidades 
Fiscais do Município - UFMs, dobrando-se a multa em caso de nova reincidência. 

II - no caso de venda: 

a) apreensão do material e multa em 300 (trezentas) Unidades Fiscais do Município – UFMs, 
dobrando-se a multa em caso de reincidência. 

Parágrafo único. No caso do infrator ser criança ou adolescente, as penalidades previstas 
neste artigo recairão sobre o seu representante legal. 

Art. 3º  Revoga-se em seu inteiro teor a Lei nº 2.986, de 23 de outubro de 1997. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 19 de agosto de 2025. 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 
em 19 de agosto de 2025. 

 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 84/2025

DANIEL DAVID 19/08/2025
11:34:24

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

EMERSON PEREIRA 19/08/2025
15:22:20

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 19/08/2025
08:38:59

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO
COM OUTRA REDAÇÃO Nº 78/2025 - chave de acesso: PROTM-239472-3H4L1V-6J5W2I,
adicionado em 19/08/2025 às 08:20:05.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 78/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 325/2025 em 19/08/2025 às 08:20:05.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 270/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 19 de agosto de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 78 a 81/2025 

referentes e respectivamente, ao Substitutivo do Projeto de Lei nº 84/2025, aos Projetos de Lei nºs 

98 e 105/2025, bem como ao Projeto de Lei Complementar nº 26/2025, aprovados por esta Câmara 

Municipal na 28ª Sessão Ordinária realizada no dia 18 de agosto de 2025. 

 

Aproveito para informar que foram aprovadas, por meio do Decreto Legislativo nº 

7/2025, de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento, as contas da Prefeitura Municipal de 

Votuporanga, referente ao exercício de 2023, consoante ao parecer do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo – TCESP. 

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeito Municipal 
Votuporanga - SP  
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Votuporanga/SP, 19 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 325/2025 em 19/08/2025 às 12:07:23.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
AUTÓGRAFOS REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA
28ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025, BEM COMO INFORMA
ACERCA DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DA PREFEITURA
REFERENTE A 2023

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-08-20 10:21

Bom dia,

Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues

Em 2025-08-19 16:42, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo Ofício da Presidência nº 270/2025 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 28ª Sessão Ordinária, realizada em 18 de agosto de 2025, assim como informando acerca da
aprovação das contas da Prefeitura referente a 2023.

segue em anexo também, o parecer aprovado da Comissão de Justiça e Redação realizando correções no
Projeto de Lei nº 98/2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara Municipal de Votuporanga/SP
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Votuporanga/SP, 20 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 325/2025 em 20/08/2025 às 11:00:05.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Votuporanga/SP, 20 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 325/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI em
20/08/2025 às 10:55:57.
 
Motivo do encaminhamento: DEVOLUÇÃO À SECRETARIA DE EXPEDIENTES - SUBSTITUTIVO AO
PROJETO DE LEI Nº 84/2025
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Votuporanga/SP, 21 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 325/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 61, em 21/08/2025 às 08:50:45, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7 286, de 03 de setembro de 2025

(DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA
VENDA, DA POSSE E DO USO DE
CEROL,  L INHA  CHILENA  OU
MATERIAL CORTANTE EM LINHAS
DE  PIPAS  OU  SIMILARES  NO
MUNICÍPIO E REVOGAÇÃO DA LEI
Nº 2.986, DE 23 DE OUTUBRO DE
1997)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica proibido em todo o Município a venda, a
posse e/ou uso de cerol, linha chilena ou material cortante
em linhas usadas para empinar pipas ou similares,  bem
como o uso de tais materiais na própria pipa e em sua
rabiola.

Art.  2º  O  descumprimento  do  disposto  nesta  Lei
acarretará  nas  seguintes  penalidades,  sem  prejuízo  de
demais  sanções  previstas  em  legislações  estadual  e
federal:

I - no caso de posse ou uso:
a) apreensão do material e advertência;
b)  havendo  reincidência,  além  da  apreensão  do

material,  multa  em  100  (cem)  Unidades  Fiscais  do
Município - UFMs, dobrando-se a multa em caso de nova
reincidência.

II - no caso de venda:
a) apreensão do material e multa em 300 (trezentas)

Unidades Fiscais do Município – UFMs, dobrando-se a multa
em caso de reincidência.

Parágrafo único.  No caso do infrator  ser  criança ou
adolescente, as penalidades previstas neste artigo recairão
sobre o seu representante legal.

Art. 3º Revoga-se em seu inteiro teor a Lei nº 2.986, de
23 de outubro de 1997.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03
de setembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se no substitutivo ao Projeto de Lei nº

84/2025 de autoria do vereador Ricardo Bozo.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 19 435, de 03 de setembro de 2025

(Dispõe  sobre  exoneração,  a
pedido,  da  servidora  pública
municipal  Jane  Sampaio  Andre,
Professor de Educação Básica I –
PEB  I  -  Ensino  Fundamental,
lotada na Secretaria Municipal da
Educação)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora pública

municipal  Jane  Sampaio  Andre,  matrícula  nº  8702-3,
Professor  de  Educação  Básica  I  –  PEB  I  -  Ensino
Fundamental, lotada na Secretaria Municipal da Educação,
a partir de 02 de setembro de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de setembro de
2025.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02
de setembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
DECRETO Nº 19 436, de 03 de setembro de 2025

(Dispõe sobre abertura de crédito
adicional especial, no valor de R$
13.000.000,00,  autorizado  pela
Lei nº 7284, de 02 de setembro
de 2025)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
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Votuporanga/SP, 8 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7286, DE 03 DE SETEMBRO
DE 2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 325/2025 em 08/09/2025 às 11:53:34.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

GAP/OF/Nº 796/2025 

 

Votuporanga, 10 de setembro de 2025.  

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me deste para encaminhar a Vossa 

Excelência cópia das Leis nº 7.278 a 7.286, bem como Leis Complementares nº 566 e 567, 

devidamente sancionadas e publicadas pelo Poder Executivo. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência protestos de consideração e 

apreço pessoal. 

Atenciosamente 

 

   

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal  

VOTUPORANGA-SP. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CCD5-0E8A-1ACE-85F3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 10/09/2025 16:28:13 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/CCD5-0E8A-1ACE-85F3
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 84/2025

PODER EXECUTIVO 11/09/2025
08:35:24

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO
796/2025 ENCAMINHA LEIS - chave de acesso: PROTM-264816-8W5O4C-3J7R1F, adicionado em
11/09/2025 às 08:35:24.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO 796/2025 ENCAMINHA LEIS, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
325/2025 em 11/09/2025 às 08:35:24.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 286, de 03 de setembro de 2025 

 

(DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA VENDA, DA POSSE E DO 
USO DE CEROL, LINHA CHILENA OU MATERIAL CORTANTE 
EM LINHAS DE PIPAS OU SIMILARES NO MUNICÍPIO E 
REVOGAÇÃO DA LEI Nº 2.986, DE 23 DE OUTUBRO DE 1997) 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica proibido em todo o Município a venda, a posse e/ou uso de cerol, linha 
chilena ou material cortante em linhas usadas para empinar pipas ou similares, bem como o uso 
de tais materiais na própria pipa e em sua rabiola. 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará nas seguintes penalidades, 
sem prejuízo de demais sanções previstas em legislações estadual e federal: 

I - no caso de posse ou uso: 

a) apreensão do material e advertência; 

b) havendo reincidência, além da apreensão do material, multa em 100 (cem) Unidades 
Fiscais do Município - UFMs, dobrando-se a multa em caso de nova reincidência. 

II - no caso de venda: 

a) apreensão do material e multa em 300 (trezentas) Unidades Fiscais do Município – 
UFMs, dobrando-se a multa em caso de reincidência. 

Parágrafo único. No caso do infrator ser criança ou adolescente, as penalidades previstas 
neste artigo recairão sobre o seu representante legal. 

Art. 3º Revoga-se em seu inteiro teor a Lei nº 2.986, de 23 de outubro de 1997. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de setembro de 2025.      

                                                                                                                                                                                  

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei originou-se no substitutivo ao Projeto de Lei nº 84/2025 de autoria do 
vereador Ricardo Bozo. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1C8B-1C03-E2B3-5858

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 03/09/2025 16:26:48 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

EDISON MARCO CAPORALIN (CPF 213.XXX.XXX-07) em 04/09/2025 07:57:49 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NATALIA AMANDA POLIZELI RODRIGUES (CPF 370.XXX.XXX-00) em 04/09/2025 08:19:40

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/1C8B-1C03-E2B3-5858
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 84/2025

PODER EXECUTIVO 11/09/2025
08:36:34

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento LEI Nº 7.286,
DE 03 DE SETEMBRO DE 2025 - chave de acesso: PROTM-264840-2P2F8T-0R3Q3K, adicionado
em 11/09/2025 às 08:36:34.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento LEI Nº 7.286, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025, conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
325/2025 em 11/09/2025 às 08:36:34.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 11 de setembro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 84/2025

DANIEL DAVID 11/09/2025
10:02:03

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO -
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO - chave de acesso: PROTM-264876-1T3D6A-7Q1R6Y,
adicionado em 11/09/2025 às 08:38:15.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 325/2025 em 11/09/2025 às 08:38:15.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DESCRIÇÃO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 325/2025

1. CAPA DIGITAL

1DATA / HORA: 01/07/2025 16:49:22

2. PROJETO DE LEI Nº 84/2025
AUTOR(A): RICARDO BOZO.

2DATA / HORA: 03/07/2025 09:14:27

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

4DATA / HORA: 03/07/2025 09:16:15

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

5DATA / HORA: 03/07/2025 09:16:18

5. ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA
AUTOR(A): DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.

6DATA / HORA: 21/07/2025 18:19:00

6. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

7DATA / HORA: 21/07/2025 18:19:28

7. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

8DATA / HORA: 21/07/2025 18:19:31

8. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, DR. LEANDRO.

9DATA / HORA: 21/07/2025 18:19:35

9. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

10DATA / HORA: 21/07/2025 18:20:01

10. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

11DATA / HORA: 21/07/2025 18:20:06

11. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, O WARTÃO.

12DATA / HORA: 21/07/2025 18:20:08

12. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

13DATA / HORA: 21/07/2025 18:20:34

13. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

14DATA / HORA: 21/07/2025 18:20:38

14. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

15DATA / HORA: 21/07/2025 18:26:54

15. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

16DATA / HORA: 21/07/2025 20:05:37

16. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

17DATA / HORA: 21/07/2025 20:06:09
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

17. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

18DATA / HORA: 22/07/2025 08:47:27

18. SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 84/2025
AUTOR(A): RICARDO BOZO.

19DATA / HORA: 13/08/2025 12:06:02

19. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

21DATA / HORA: 13/08/2025 12:06:16

20. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

22DATA / HORA: 13/08/2025 12:06:19

24. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

42DATA / HORA: 14/08/2025 10:29:59

27. PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

45DATA / HORA: 14/08/2025 10:30:12

25. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

43DATA / HORA: 14/08/2025 11:00:18

26. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

44DATA / HORA: 14/08/2025 11:00:21

28. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

46DATA / HORA: 14/08/2025 11:00:47

29. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

47DATA / HORA: 14/08/2025 11:00:50

21. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

23DATA / HORA: 15/08/2025 10:01:56

22. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

40DATA / HORA: 15/08/2025 10:01:57

23. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

41DATA / HORA: 15/08/2025 10:02:00

30. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

48DATA / HORA: 18/08/2025 19:12:44

31. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

49DATA / HORA: 18/08/2025 19:12:44

32. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

50DATA / HORA: 18/08/2025 19:13:16

33. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

51DATA / HORA: 18/08/2025 19:13:16

34. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 84/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

52DATA / HORA: 18/08/2025 19:17:32
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

35. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

53DATA / HORA: 18/08/2025 19:17:32

36. AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 78/2025
AUTOR(A): DANIEL DAVID, EMERSON PEREIRA, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

54DATA / HORA: 19/08/2025 08:20:05

37. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

55DATA / HORA: 19/08/2025 08:31:21

38. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

56DATA / HORA: 19/08/2025 08:31:24

39. OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO

57DATA / HORA: 19/08/2025 12:07:23

40. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

58DATA / HORA: 19/08/2025 12:07:24

41. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO AUTÓGRAFO

59DATA / HORA: 20/08/2025 11:00:05

42. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

60DATA / HORA: 20/08/2025 11:00:06

43. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

61DATA / HORA: 20/08/2025 11:02:27

44. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

62DATA / HORA: 21/08/2025 08:49:49

45. PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7286, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025

63DATA / HORA: 08/09/2025 11:53:34

46. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

64DATA / HORA: 08/09/2025 11:53:34

47. OFÍCIO 796/2025 ENCAMINHA LEIS
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

65DATA / HORA: 11/09/2025 08:35:24

48. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

67DATA / HORA: 11/09/2025 08:35:25

49. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

68DATA / HORA: 11/09/2025 08:35:28

50. LEI Nº 7.286, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

69DATA / HORA: 11/09/2025 08:36:34

51. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

71DATA / HORA: 11/09/2025 08:36:35

52. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

72DATA / HORA: 11/09/2025 08:36:38

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
1/

09
/2

02
5 

08
:4

6:
47

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
64

98
2-

3B
0T

4Y
-7

K
0Z

8U
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000078

PL 00325/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

53. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

73DATA / HORA: 11/09/2025 08:38:15

54. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

74DATA / HORA: 11/09/2025 08:38:39

55. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

75DATA / HORA: 11/09/2025 08:38:43

56. ÍNDICE REVERSO

76DATA / HORA: 11/09/2025 08:46:47
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